
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 328, DE 2013 

Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 

de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), para 

estabelecer a necessidade da realização de audiência 

de admoestação para a soltura dos agressores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescido dos seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 20. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 2º. Em caso de revogação da prisão preventiva, o agressor só 

será posto em liberdade após o comparecimento a audiência de 

admoestação, oportunidade em que, na presença do juiz, do promotor 

e de seu defensor, será advertido sobre a necessidade de cumprimento 

das medidas protetivas aplicadas nos termo do art. 22, § 2º, desta Lei.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei é inspirado em experiência pioneira do magistrado 
Jamilson Haddad Campos, juiz auxiliar da 1ª Vara Especializada de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher da Comarca de Cuiabá (MT). 

É que Sua Excelência, amparado no art. 22, § 1º, da Lei nº 11.340, de 2006, 
estabeleceu a realização de audiência de admoestação como medida de segurança 
complementar que se faz necessária para esclarecimento do agressor sobre as 
consequências de eventuais descumprimentos das medidas protetivas e demais 
prevenções impostas pela lei, para, a partir de então, conceder o alvará de soltura. 

Pretendemos expandir essa solução para todo o Brasil. O agressor será 
conscientizado do seu direito à liberdade, ressaltando-se a cultura da não violência, bem 
como de seus deveres, sendo alertado, ainda, que poderá voltar à prisão se forem 
descumpridas as condições impostas. 

Como bem destacou a representante do Ministério Público do Estado de 
Mato Grosso, Lindinalva Rodrigues D. Costa, o “novo entendimento pode vir a salvar 
vidas e impedir a ocorrência de novas violações de gênero”. 

Por essas razões, propomos aos nossos nobres pares o presente projeto de 
lei para aperfeiçoar os institutos da bem sucedida Lei Maria da Penha. 

Sala das Sessões,  
 

 

Senador PEDRO TAQUES 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006. 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8o do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres e da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe 
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sobre a criação dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera 
o Código de Processo Penal, o Código Penal 
e a Lei de Execução Penal; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros 
tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 
criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 
medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e 
familiar. 

................ 

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, caberá a 
prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento do Ministério 
Público ou mediante representação da autoridade policial. 

Parágrafo único. O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do processo, 
verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se 
sobrevierem razões que a justifiquem. 

Art. 21. A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos ao agressor, 
especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da prisão, sem prejuízo da intimação 
do advogado constituído ou do defensor público. 

Parágrafo único. A ofendida não poderá entregar intimação ou notificação ao 
agressor. 

Seção II 

Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor 

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agressor, em conjunto ou 
separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras: 
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I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação ao órgão 

competente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003; 

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida; 

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais: 

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 
mínimo de distância entre estes e o agressor; 

b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 
comunicação; 

c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade física e 
psicológica da ofendida; 

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de 
atendimento multidisciplinar ou serviço similar; 

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 

§ 1o As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras previstas 
na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou as circunstâncias o 
exigirem, devendo a providência ser comunicada ao Ministério Público. 

§ 2o Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas condições 
mencionadas no caput e incisos do art. 6o da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação ou instituição as medidas protetivas de 
urgência concedidas e determinará a restrição do porte de armas, ficando o superior 
imediato do agressor responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena 
de incorrer nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso. 

§ 3o Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, poderá o juiz 
requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial. 

§ 4o Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput 
e nos §§ 5o e 6º do art. 461 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de 
Processo Civil). 

................. 

 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
 
Publicado no DSF, de 13/8/2013. 
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